
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE COTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DA 

CLASSE ÚNICA DO GOOD KARMA – FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 

EMPRESAS EMERGENTES – RESPONSABILIDADE LIMITADA  

CNPJ: 50.323.851/0001-43 

Registro da Oferta na CVM: CVM/SRE/AUT/FIP/PRI/2024/366 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., instituição financeira inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o número 18.313.996/0001-50, com sede na Rua 

dos Pinheiros, nº 870, 22º e 23º andar, Pinheiros, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 05422-00, 

devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para a atividade de 

administração de carteiras de valores mobiliários, de acordo com o Ato Declaratório CVM nº 13.239, 

de 20 de agosto de 2013 (“Coordenador Líder”), por meio do presente anúncio (“Anúncio de 

Encerramento”), vem a público comunicar o encerramento da distribuição pública de Cotas subclasse 

B da CLASSE ÚNICA DO GOOD KARMA – FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 

EMPRESAS EMERGENTES – RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 

50.323.851/0001-43 (“Cotas” e “Classe”, respectivamente), realizada nos termos da Resolução CVM 

nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamente), perfazendo o 

montante total de: 

R$ 117.394.515,00 (cento e dezessete milhões, trezentos e noventa e 
quatro mil, quinhentos e quinze reais) 

 
A Oferta foi composta por 117.394,515000 (cento e dezessete mil, trezentas e noventa e quatro cotas 

e quinhentos e quinze milésimos) Cotas subclasse B, todas escriturais e com valor nominal unitário 

de R$1.000,00 (mil reais) (“Preço de Emissão”) e preço de integralização unitário de R$1.000,00 (mil 

reais) (“Preço de Integralização). 

Não houve a opção de distribuição de lote adicional de Cotas no âmbito da Oferta. 

A Classe é administrada e tem seus recursos geridos pela TMF BRASIL SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., acima qualificado (“Administradora”) 

A Oferta foi intermediada pelo Coordenador Líder. O serviço de escrituração das Cotas será prestado 

pela Administradora. 

Abaixo, o quadro resumo da colocação das Cotas objeto da Oferta: 

  



Tipo de Investidor Quantidade de Cotas Subclasse A1 

subscritas 

Pessoas naturais - 

Clubes de investimento - 

Fundos de investimento - 

Entidades de previdência privada - 

Companhias seguradoras - 

Investidores estrangeiros - 

Instituições intermediárias participantes do consórcio de distribuição - 

Instituições financeiras ligadas ao emissor e aos participantes do 

consórcio 

- 

Demais instituições financeiras 1 

Demais pessoas jurídicas ligadas ao emissor e aos participantes do 

consórcio 

- 

Demais Pessoas Jurídicas - 

Sócios, administradores, empregados, prepostos e demais pessoas 

ligadas ao emissor e aos participantes do consórcio 

 

- 

Total 1 

 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 

OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

A OFERTA FOI REGISTRADA NA CVM SOB O Nº CVM/SRE/AUT/FIP/PRI/2024/366, EM 23 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Maiores informações sobre a distribuição poderão ser obtidas com nos links abaixo: 

(i) Coordenador Líder, Administradora e Gestora 

https://funds-tmf-group.com.br/ (neste website, clicar em “Fundos de Investimento”, 

localizar o “GOOD KARMA – FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 

EMPRESAS EMERGENTES – RESPONSABILIDADE LIMITADA” e, então, clicar no 

documento desejado).  

(ii) CVM 

https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, em “Pesquisa de Dados”, clicar em “Central 

de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas de Distribuição”, em 

seguida em “Ofertas em Análise”, clicar no valor referente à coluna “PRIMÁRIAS”, na linha 

https://www.gov.br/cvm/pt-br


“Quotas de FIP”, localizar o “GOOD KARMA – FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS EMERGENTES – RESPONSABILIDADE LIMITADA” e, então, 

clicar no documento desejado). 

Termos não expressamente definidos neste anúncio de início terão os significados que lhes for 

atribuído no regulamento do Fundo. 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE UM PROSPECTO PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA 

CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE 

A QUALIDADE DO EMISSOR, BEM COMO SOBRE AS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2025. 

 

COORDENADOR LÍDER,  

ADMINISTRADORA E  

GESTORA 

 

Autorregulação

ADESÃO PROVI SÓRIA

Autorregulação


